
ESTADO DE PERt{AirlBUcO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO OE VERTENTE DO LÉRIO

SÊCRETARIA OE EDUCAçÃO

CONTRATO No:02712023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉRIO E

AUTOPORTAS IVTETALURGICA LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lerio -
Rua Capitão LuL de França, í3 - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ no 31.055.800/0001-33, neste
ato rêpresentado pela Secretária Municipal de Educação Silvaneide Maria Silva de Lima, Brasileira,
Soheiro, Funcionaria Pública, residente e domiciliada na Av. Rua Clóvis José de Lima, S/N - Casa -
Centro - Vertente do Lério - PE, CPF n" 040.919.41440, Carteira de ldentidade no 5189724 SSP PE,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado AUTOPORTAS METALURGICA LTDA -
AVENIDA CONGRESSO EUCARíSTICO INTERNACIONAL, 847 . SÃO JOSE - CARPINA - PE, CNPJ
no 35.661.364/0001-05, neste ato representado por Aldenis da Silva Santos, Brasileiro, Solteiro,
Empresário, resjdente e domiciliado na Avenida Estácio Coimbra, 871, São José - CPF n0 í01.380.4M-
00, Carteira de ldenlidade no 9072660 SDS PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presentê contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 00006/2023, processada nos termos
da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 2í de
Junho dê í993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 7.892, de
23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pêrtinente,
consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO oBJETo:

O presenle contrato tem por obieto: Aquisição de materiais para estruturas metálicas destinadas ao
Fundo Municipal de Educação. Tendo órgão participante: Prêfeitura Municipal de Vertente do Lério.

O fomecimento dêvêrá ser executado rigorosamente dê acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificaçóes técnicas correspondentes, processo de licitação
modalidade Pregão Eletrônico no 00006/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma
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parcelada.

cúusuLA TERGEIRA - Do vALoR E pREÇos:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 84.581,6.1 (OITENTA E
QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS).

ITEM EsPEctFtcAçÀo MARCA UNID QUANT P.TOTAL

2
DISCO DE CORTE 4,OOMM PARA CORTE
EM FERRO starreü Und 400 2,89 R$ 1.1s6.00

3
DISCO DE CORTE 12,OOMM PARA CORTE
EM FERRO starretl Und 20 R$ 449,00

ESTICADORES
m

6.3mm(ver seÇão)5.23
gerdau Und 40 4,25 RS 170,00
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 00006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO8/2023
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10 chumbadores cb1 2.H.098 homepaÍ Und 134 3s,85 R$ 4.803.90

11
Chapa metálica de 3/8 12m
600x300x12,smm - 17,66K9f

homepar Und 22 R$ 3.028,30

14
CANTONEIRAS EM L 12X3/16X 3,63K9Íim x
0,260i m

aldeghi lVetros 66 22,35 RS 1.475,10

18
PERFIS U UDC 20OX75X25)C,66mm
7,92Kqfxs,48m

gerdau Metros 184 8,3 R$ 6.540.40

19
PERFIS U UDC 100x40x2,66mm
3,54Kqfx51,60m

gerdau Metros 588 33,07 R$ 19.445,16

20
PERFIS U UDC 150x50x2.66mm
5,00Kstx39,88m

gerdau Metros 15'1 48,95 R$ 7.685,'t5

VARÃo RoSOUEADo D=s/8 qerdau Metros 30 28,6 R$ 858,00
24 CHAPA EM AÇO COM ESP. 3/8 qerdau Metros 30 845 R$ 25.350.00

26 TUPO EM AÇO 3,5" NA CHAPA 14 gerdau Metros 315 43.24 R§ 13.ô20,60

TOTAL R$ 84.581,61

CúUSULA QUARTA - Do REA,USTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo dê um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Conhatado, os preços poderão sofrer
rea.iuste após o intenegno de um ano, na mesma pÍoporÉo da variaçâo verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
êfeitos Íinanceiros do úttimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratantê pagará ao Contratado a
importância calculada pela úhima variação conheckla, liquidando a diferença conespondente tão logo
se.ia divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a aprêsentar mêmória de cálculo reíerente
ao rea,ustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorÍer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que viêr a ser determinado pela legislação então em
vigor-
Na ausência dê previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por aposülamento.

cúusuLA outNTA. DA DorAçÃo:

As despesas correrão por conta da seguintê dotação, constante do orçamento vigente:
20.500 - FUNDO MUNTCTpAL DE EDUCAÇÃO
12.122.1201.2021.0000- MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
12.361.121 1.2027.0000- MANUTENÇÃO DO ENSTNO FUNDAMENTAL
12.361 .1211 .2028.0000- IúANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO SAúR|O EDUCAÇÃO
1 2.365.1 21 2.2038.0000- MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO tN FANTTL
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

CúUSULA sExTA - Do PAGAMENTo:
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O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Conlratante, da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias conforme entrega dos produtos
e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente

CúUSULA SÉTIMA - Do PRAzo E oA VIGÊNCIA: ü§(-à
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O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condiçôes e
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666193, está abaixo indicado ê será considerado da emissão do
Pedido de Compra:
a - Entrega: 6 (seis) dias.
A v§ência do presente contrato será determinada: ate o final do exercício financeiro de 2023,
considerada da data de sua assinatura.

cúusuu onAvA - DAS oBRTGAçÕES Do CoNTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento eÍetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado;
c - Notificar o Contratrado sobre qua§uer inegularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fomecido, exercendo a mais ampla e completa Íiscalizaçâo, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da noÍma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de informações pertinentes a essas atribuiçô€s.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula corrêspondente do presente contrato,
dêntro dos melhorês parâmetros dê qualidade estabelêcidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fomecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposlo capacítâdo e idôneo, aceito pelo Contratânte, quando da execuÉo do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratantê devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados dhetamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsâbilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigênciâ do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõês âssumidas, todas as
condições de habilitação e qualúicaçáo exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉcfiA - DA ALTERAçÃo E REsctsÃo:

Estê contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art.65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressoes
que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art.65, § 1o da Lei 8.666/93. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite eslabelecido, salvo as supressões re les de
acordo celebrado entrê os contratantes.

7
CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- DAS oBRIG AÇÕES DO GESTOR E FISCAL DO
Competê ao FISCAL DO CONTRATO:

TRATO:

a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade ê adequação dos prod utos
do téú

Y
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d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrêncÍa de falo superveniente,
e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal: ou

b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá Íiscalizar, principalmente de suas cláusulas,
assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in
concreto tanto da administração contratanle quanto da contratada;
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as
estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, Íiscalização e acompanhamento
do contrato;
d) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definrdo no contrato e dentro dos prazos
estabelecidos;
e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e sêus anexos, planilhas, cÍonogramas etc.;
í) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da
forma de sua execução, em ruzáo do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer
a aderência contrâtual e seu efetivo resultado;
g) Recusar o fomecimento inegular, não aceitando material diverso daquêle que se encontÍâ
especificado no Edital dâ licitação ou rêspectivo contrato ou ordem de fornêcimento, assim como
observar, para o coneto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade
superior ao especificado e aceito pela Administração;
h) Comunicar por escrito qualquer Íalta cometida pela empresa;
i) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho dêtalhado;
j) Comunicar formalmenlê ao Gestor do contrato as inegularidades cometidas passíveis de penalidade,
após os contâtos próvios com a contratada.

Compete ao GESTOR DO CONTRATO:

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da auloridade competente:
b) Solicitar abertura de processo adminastrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, garantindo
a defesa prévia à Contratada;
c) Emitir avaliação da qualidade do produto;
d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fiscais;
g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a obseNância das
exigências contratuais e legais;
h) Manter controle alualizado dos pagamentos eÍetuados, observando que o valor do contrato não seja
uttrapassado;
i) Orientar o fiscal do contrato para a âdêquada observância das cláusulas contratuais.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

Comete inÍração administrativa, nos termos do arl.47 da Lei Federal no 12.462, de 2011, o licitante que
a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar/executar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;
c) Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

devidamente justificado;

üRA,tí

s) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 2
Considera-se comportamento inidôneo a declaraçâo falsa quanto às condições de pa cftçao-ouan
ao enquadramento como ME/Epp ou o conluio entre os licitantes, em qualquer mom damesmo após o encerramento da fase de lan ces.

doO licitante que cometer qualguer das infraçôes discriminadas nos subilens anteriores ficará , semSprel da responsabilida de civil e criminal, às seguintes san@es:
utzo

a) Advertência por Íaltas Ieves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejuízossignificativos ao objeto da contratação;

Csb;



ffi
ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO UNTCIPAL OE EDUCAçÂO DE VERÍÊNTE OO LÉRIO
SECRETARIA DE EDUCAçÃO

As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de
atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;
c) Muha de lOo/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato;
d) Suspensão tempôrária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo de ate 02 (dois) anos;
e) Suspensão têmporária de participação em licitação ê impedimento de contrâtar com a Administração,
por prazo não superbr a 2 (dois) anos;
0 lmpedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem
como das demais cominaçóes legais.
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso antêrior:
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa üpificada pela Lei Federal no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessánas à
apuraÉo da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competenle, com
despacho Íundamentado, para ciência e decisáo sobre a evêntual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
A apuração e o iulgamento das dêmais infraçôes administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal no 12.846, de 1o de agoslo de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos pÍocessos administrativos
específicos para apuração da ocorrência dê danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação dê agenle público.
Caso o valor da muha não seja suÍiciente para cobrir os prejuízos câusados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmentê, confoÍme artigo 419 do Código
Civil.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurâÍá o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adiudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei Federal no 12.462, de 2011, e subsidiariamente nas Leis Federais no 8.666, de '1993 e
9.784, de 1999.
A autoridade competente, na aplicação das sançõês, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caÉter êducativo da pena, bem como o dano causado à Administraçáo, obsêrvado o
princípio da proporcionalidade.
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

É vedado à CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçâo financeira;
b) lnterromper o fomecimento sob alegaÉo de inadimplemento por partê da CONTRA
nos casos previstos em Lei.

cúusuLA DÉC|MA TERCETRA- ALTERAçÕES CONTRATUATS

Eventuais alterações contrâtuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei Federal no g.
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas mndições contratuais sousupressões que se lizerem necess ários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do conlrato.

CúUSULA DÉCIMAQUARTA- Dos cASoS oMISsoS

\
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lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário OÍicial
do Município de Vertente do Lério, no prazo previsto na Lei Federal no 8.666, de í993.

clÁusull oÉcrmA sExrA - DA FtscAlrzAçÃo Do coNÍRATo

A llscalização da execução do contrato será exercida pela Servidora Ana Claudia Santos Saraiva
, CPF 085.424.794-75 e a Gestão do contrato cabera a Josina Oliveira do Nascimento CPF No
855.383.714-53 .

clÁusuua oectmA QUARTA - Do FoRo:

Para dirimir as questões deconentes deste conlrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim.

E, por estarêm de pleno acordo, foi lavrado o presente conlrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE, 01 de Setembro de 2023.

TESÍEMUNHAS PELO CONTRATANTE

R

SILVANEIDE MARIA SILVA D LIMA
Secrêtária Municipal de Educação
040.919.414-00

PELO CONTRATADO

9-:\{b
Oô.um€nrô dn..do dili6lrEít
AU,€USD S!.VASIIÍOS
ô.t : or/o9/2orr r6:22,s7 o3oo
V..,liq* eú tm9r,r,v.lrd.r.n,.aov.l'Í

AUTOPORTAS METALURGICA LTDA
CNPJ no 35.661.364/0001-05
ALDENIS DA SILVA SANTOS
101.380.404-00

§RA ât

I 01

do

Os casos omissos seÍão dêcididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
Federaf no 8.666, de 1 993, na Lei Federal no '10.520, de 2O02 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, sêgundo as disposições contidas na Lei Federal no 8.078, de í990 - Código de
Defêsa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DECTMA eu|NTA - puBLlcAçÃo
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